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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n® 9.797, de 6 de maio
de 1999, para incluir a garantia de

assisténcia fisioterapéutica aos
pacientes submetidos a cirurgia de
mastectomia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 1° da Lei n°® 9.797,
de 6 de maio de 1999, para incluir a garantia de assisténcia
fisioterapéutica aos pacientes submetidos a cirurgia de
mastectomia.

Art. 2° O art. 1° da Lei n® 9.797, de 6 de maio de
1999, passa a vigorar com a seguinte redacdo:

“Art. 1° As mulheres que sofrerem
mutilacdo total ou parcial de mama decorrente de
utilizacdo de técnica de tratamento de céncer tém
direito a cirurgia pléstica reconstrutiva, bem como
a tratamento fisioterapéutico, gquando indicado pelo
médico assistente e conforme regulamentacdo do
Ministério da Saude, para reabilitacdo e prevencéo
de complicacdes pds-tratamento.

Paragrafo unico. 0 tratamento
fisioterapéutico referido no caput deste artigo
também serd garantido aos homens submetidos a
tratamento de cédncer de mama.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 180
(cento e oitenta) dias de sua publicacdo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.
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